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0 Vereador que este subscreve REQUER, na forma regimental e após

aprovação dos Ilustres pares, que seja oficiado ao Prefeito Municipal,

Excelentíssimo Senhor João Francisco da Silva Neto, solicitando do mesmo

que determine ao setor competente por meio da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano e Obras, que seja viabilizada a APREENSÃO DE

ANIMAIS DE GRANDE PORTE EM ESTADO DE ABANDONO OU MAUS

TRATOS, NAS RODOVIAS. RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DESTA

CIDADE, VILAS E POVOADOS. ALÉM DA CRIAÇÃO DE UM ESPAÇO PARA

O RECOLHIMENTO DOS MESMOS. E POSTERIOR ENVIO A ESTA CASA DE

UM PROJETO DE LEI REGULAMENTANDO ESTE PROCEDIMENTO.

Da decisão desta Casa dê-se ciência ao Excelentíssimo Prefeito deste

Município, Sr. João Francisco da Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de
Desenvolvimento Urbano e Obras, Sr. João Écio, ambos nesta cidade.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 12 de setembro de 2023.

Dusa JúniorJosé Soares dl

Vereador

Justificativa:

Esta proposta surge diante da necessidade da municipalidade adotar
medidas mais eficientes no tocante ao recolhimento de animais que são

encontrados soltos nas vias públicas, inclusive com possibilidades de
ocasionarem graves acidentes, principalmente em se tratando de equinos e
ruminantes, em razão do grande porte.

Valendo-se do Poder de Polícia, pode o Município limitar ou disciplinar

direito, interesse ou liberdade, regular a prática de ato ou abstenção de fato,
sempre em razão do interesse público.
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Na questão em tela, a proteção à saúde, à segurança e á ordem públicas, é
para possibilitar o exercício de direitos sem prejuízo dos deveres, encargos
convertidos em responsabilidades a fim de proteger e prover as também
necessidades dos animais.

Uma das opções do futuro projeto de lei seria a transferência da guarda, ou
doação do animal, com o objetivo de proteger e prover as necessidades naturais
do mesmo, pois muitos são encontrados nas ruas de nossa cidade com
deficiência nutricional, lesões, doenças e estresse, provocados por negligência
ou abusos.

Muitos são os intuitos deste projeto, pois, a preocupação reside ainda na

preservação da saúde e do bem estar da população humana, evitando-lhe
danos, acidentes, lesões ou incômodos causados por animais soltos.

Por isso, propomos, através deste requerimento, frisar que é importante
estimular e garantir a propriedade ou a guarda responsável, que preserve a

saúde e o bem-estar dos animais, dentro das prerrogativas concernentes

ao poder público.
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